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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Diretoria Legislativa

RESOLUÇÃO Nº 015/2024, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

“ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DEAQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, APROVOU, E,EU, VEREADOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE, PROMULGO A PRESENTERESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARAMUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS.

TÍTULO |

CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Poder Legislativo local é exercido pela Câmara Municipal, com sede à Praça NossaSenhora Imaculada Conceição, 85 Centro, Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul e, que temfunções legislativas, de fiscalização financeira e de controle externo do Executivo, de julgamentopolítico-administrativo, desempenhando ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes àgestão dos assuntos de sua economia interna.

Art. 2º A Câmara Municipal de Aquidauana tem funções institucional, legislativa e exerceatribuições de fiscalização externa, financeira e orçamentária, controle, julgadora, integrativa ede assessoramento que serão exercidas com independência e harmonia em relação ao ExecutivoMunicipal e pratica atos de administração interna.

8 1º A função institucional é exercida por ato de posse dos Vereadores, do Prefeito e doVice-Prefeito, da extinção de seus mandatos, da convocação de suplente e da comunicação àJustiça Eleitoral de vagas a serem preenchidas.

$2ºA Função Legislativa consiste em deliberar por meio de Emendas à Lei Orgânica, LeisComplementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Decretos Legislativos e Resoluções sobretodas as matérias de competência do Município, respeitadas as de competências privativas dae do Estado.
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83º A função Fiscalizadora é exercida por meio de Requerimentos e Ofícios de Gabinetes
sobre fatos sujeitos à competência fiscalizadora da Câmara e pelo controle externo de aplicação
dos recursos orçamentários com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, compreendendo:

a) apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Prefeito e pela Mesa
da Câmara;

b) acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município;

c) julgamento da regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores.

84º A função de controle é de caráter político-administrativo e se exerce sobre o Prefeito,
Secretários Municipais, Mesa do Legislativo e Vereadores; não se exerce sobre os agentes
administrativos, sujeitos à ação hierárquica.

85º Afunção julgadora é exercida para apreciação do parecer prévio emitido pelo Tribunal
de Contas sobre a análise das contas que o Prefeito e aMesa da Câmara devem anualmente
prestar.

56º A Função Integrativa é exercida pela cooperação das associações representativas na
elaboração das Leis Municipais.

57º A Função de Assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao
Executivo, mediante indicações.

88º A Função Administrativa é restrita à sua organização interna, à regulamentação de
seu funcionalismo e a estruturação e direção de seus serviços auxiliares.

Art. 3º A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão ordinária na sua sede independente de
convocação, de primeiro de fevereiro a trinta de junho, e de primeiro de agosto a quinze de
dezembro de cada ano.

$1º Quando as sessões ordinárias caírem em sábados, domingos e feriados municipais,
estaduais e federais, serão transferidas para em até cinco dias úteis subsequentes ou para o dia
útil anterior, a critério da presidência.

$2º Por motivo de conveniência pública e/ou por deliberação da maioria absoluta de seus
membros, poderá a Câmara Municipal reunir-se temporariamente, em qualquer outro local e
horário previamente estabelecido pela Presidência.

83º As Sessões Itinerantes serão realizadas nos Bairros, nos Distritos e Aldeias do
Município, de acordo com escala fixada por Decreto da Presidência da Mesa Diretora, com
antecedência mínima de 48 h (quarenta e oito horas).
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84º Na Sede da Câmara não se realizarão atividades estranhas às suas finalidades, semprévia autorização da Presidência.

CAPÍTULO ||
A INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA E DA POSSE DOS VEREADORES, DO

PREFEITO EDO VICE-PREFEITO
Art. 4º A Câmara Municipal instalar-se-á no Primeiro ano de cada legislatura, às dezenove horasdo dia 1º de janeiro, os Vereadores diplomados pela Justiça Eleitoral reunir-se-ão em SessãoPreparatória, no Plenário "Estevão Alves Corrêa" independentemente de convocação, para asolenidade de posse e eleição da Mesa que dirigirá os trabalhos nas duas primeiras sessõeslegislativas.

Parágrafo único. O Vereador eleito deverá entregar uma cópia dos documentos pessoais,declaração de bens eo diploma na Secretaria Administrativa da Câmara ou no Departamento deRecursos Humanos até vinte e quatro horas antes do início da sessão preparatória.
Art. 5º Assumirá a Direção dos trabalhos o último Presidente da Câmara, se reeleito e, na suafalta, sucessivamente dentre os Vereadores Presentes, o que haja exercido, na legislaturaanterior, em caráter efetivo, a Presidência ou a Vice-Presidência ou a Primeira Secretaria e ou aSegunda Secretaria. Na falta de todos estes, a Presidência será ocupada pelo Vereador maisvotado da nova legislatura, ou ainda, declinando este da prerrogativa, pelo mais idoso dentre osVereadores presentes que a aceitarem.

Parágrafo único. O Presidente da sessão Preparatória declarará aberta a sessão,“invocando a proteção de Deus e em nome do Povo e da Liberdade".

Art. 6º Constituída a Mesa Provisória os Vereadores eleitos Presentes, regularmentediplomados, serão empossados após a leitura do compromisso, pelo Presidente que proferirána seguinte forma:

“PROMETO CUMPRIR DEFENDER E MANTER AS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL EA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR FIEL ELEGALMENTE O MANDATO QUE ME FoI CONFIADO, TRABALHAR PELO PROGRESSO DOMUNICÍPIO E PROMOVER O BEM ESTAR GERAL DO POVO AQUIDAUANENSE". Atocontínuo o Secretário fará a chamada nominal dos Vereadores em ordem alfabética, queBronunciarão de pé e com o braço direito estendido à frente:

"ASSIM O PROMETO".
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$1º O Vereador que não tomar posse na data prevista no artigo anterior, deverá fazê-lo
até quinze dias, depois da primeira sessão ordinária da legislatura, prestando compromisso
individualmente na forma deste artigo, sob pena de perda do mandato.

82º No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se de cargos ou mandatos
impeditivos e fazer declaração pública de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio,
constando da ata o seu resumo.

83º Tendo prestado compromisso uma vez, fica o suplente de Vereador dispensado de
fazê-lo novamente, em convocação subsequente. Damesma forma proceder-se-á em relação a
declaração pública de bens.

Art. 7º Tomado o compromisso dos Vereadores o Presidente da Sessão Preparatória declarará
instalada a legislatura e atenderá as solicitações protocolares e ato contínuo, prosseguirá o
processo de eleição da Mesa Diretora.

51º Empossados os Membros da Mesa Diretora para o primeiro biênio da legislatura, o
Presidente convocará o Prefeito e Vice-prefeito para fazerem o mesmo juramento, que uma vez
prestado, dará posse aos eleitos e diplomados nos respectivos cargos.

82º O Presidente solicitará ao Prefeito e ao vice-Prefeito, a entregarem a declaração de
bens e assinarão o livro de posse e a declaração de que não têm incompatibilidade para o
exercício do mandato.

83º O uso da palavra na sessão preparatória será de até cinco minutos, a cada um dos
representantes indicados pelas respectivas bancadas, ao Prefeito e as Autoridades presentes
com assento na Mesa dos Trabalhos, poderão fazer o uso da palavra, a critério da presidência.

CAPÍTULO Ill

DA INAUGURAÇÃO DA SESSÃO LEGISLATIVA
Art. 8º A Câmara Municipal reunir-se-á às dezenove horas do dia primeiro de fevereiro de cada
ano, obedecido o 81º do art. 3º deste Regimento, em Sessão Solene, para inauguração da Sessão
Legislativa.

Art. 9º A Sessão Inaugural será solene e com cunho festivo, sendo facultada a palavra para os
Líderes de cada bancada para pronunciamento, no prazo de até cinco minutos, por deliberação
do Presidente.

Art. 10. Na abertura da Sessão Legislativa anual, o Prefeito comparecerá à Câmara Municipal, ou
se fará representar por um Secretário Municipal, quando apresentará mensagem do Poder
Executivo e, se necessário, solicitará o encaminhamento de providências ao Poder Legislativo,
que julgarem convenientes e oportunas para o Município.



TÍTULO ||
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO |

DAMESA DIRETORA

SEÇÃO |

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Aquidauana, com mandato de dois anos
consecutivos, compor-se-á dos cargos de Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário.

51º Na falta, licença ou impedimento do Presidente, somente em Plenário, este será
substituído pelo Vice-Presidente, que não integrará a Mesa Diretora. Na ausência de ambos, os
Secretários os substituem, sucessivamente.

52º Ausentes, em Plenário, os Secretários, o Presidente convidarão qualquer dos
vereadores presentes para substituição em caráter eventual.

83º Ao Vice-Presidente compete, ainda, por delegação do Presidente substituir membros
da Mesa Diretora, fora do Plenário em evento social, na ausência ou impedimento destes.

84º Na hora determinada para o início da sessão e decorrido o tempo da tolerância e
ausentes os membros da Mesa e seus substitutos, assumirá a Presidência, o vereador mais idoso
entre os presentes, que convocará um membro “Ad Hoc” para secretariar os trabalhos.

85º A Mesa, composta na forma do parágrafo anterior, dirigirá os trabalhos até o
comparecimento de algum membro titular ou de seus substitutos legais.

SEÇÃO Il

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA MESA
Art. 12. A Mesa Diretora é órgão de direção dos trabalhos legislativos e administrativos da
Câmara e a ela compete, privativamente:

|- Na parte Legislativa:
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a) propor projetos de lei e/ou resolução que criem, transformem ou extingam cargos,
empregos ou funções dos serviços do Poder Legislativo, bem como a fixação e alteração da
respectiva remuneração e/ou subsídio;

b) apresentar proposição que fixe, corrige e/ou atualize a remuneração e ou subsídio do
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e dos Vereadores para a legislatura subsequente,

c) apresentar projetos de decreto legislativo concessivos de licença e afastamento

do Prefeito;

d) assinar, por todos os seus membros, as resoluções e os decretos legislativos aprovados
pelo Plenário;

e) autografar os projetos de lei aprovados para sua remessa ao Executivo;

f) determinar, no início da Legislatura, o arquivamento das proposições não apreciadas na
Legislatura anterior;

g) elaborar o regulamento interno de atribuições dos órgãos da Câmara;

Il -Na parte Administrativa:

a) elaborar a proposta orçamentária anual da Câmara a ser incluída no orçamento do
Município;

b) baixar ato para alterar dotação orçamentária com recursos destinados às despesas da
Câmara, bem como atos regulamentadores vinculados às suas atividades e de seus Membros;

c) organizar cronograma de desembolso das dotações orçamentárias da Câmara,
vinculadas ao repasse mensal das mesmas pelo Executivo, bem como dos créditos
suplementares e especiais, quando for o caso;

d) poderá devolver ao Executivo Municipal o saldo de caixa de cada quadrimestre na
execução do exercício financeiro e, ficará obrigado a devolver o saldo final de caixa de cada
exercício financeiro, deduzidas as parcelas referentes a restos a pagar, se houver e, também
poderá efetuar devoluções excepcionais, após prévia comunicação aos Vereadores em Sessão
Ordinária;

e) enviar ao Executivo as contas do Legislativo, do exercício precedente, para
incorporação às contas do Município;

f)determinar a realização de concurso público, quando necessário, para o provimento dos
cargos do quadro Efetivo da Câmara, homologá-lo e designar a banca examinadora;

E) autorizar despesas para as quais a lei exija ou não licitação;
h) prestar contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, na

forma das Instruções Normativas.



SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA ESPECÍFICA DOS MEMBROS DAMESA

Art. 13. O Presidente da Câmara é a mais alta autoridade da Mesa, dirigindo-a e ao Plenário,
bem como a todos os serviços auxiliares do Legislativo, em conformidade com as atribuições que
lhe conferem este Regimento.

Art. 14. Compete ao Presidente da Câmara:

I- Quanto às sessões em geral:

a) presidi-las, abrindo-as, conduzindo-as e encerrando-as, nos termos regimentais;
b) suspendê-las ou levantá-las sempre que julgar conveniente ao bom andamento

técnico ou disciplinar dos trabalhos;
c) fazer observar o Regimento e, quando julgar necessário à ordem dos trabalhos,

mandar evacuar as galerias;
d) fazer ler a ata, somente se houver requerimento verbal de Vereador para leitura

parcial ou total a Ata;

e) conceder a palavra aos Vereadores;
f) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se vai falar a favor ou contra a

proposição; o
£) interromper o orador que se desviar da matéria em debate, falar sobre o vencido ou

faltar com a consideração devida à Câmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o, e,
em caso de insistência, cassando a palavra;

h) determinar o não registro em ata de discurso ou aparte, quando antirregimental;
i) convidar o Vereador a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a ordem;
J) comunicar ao orador que o tempo de seu pronunciamento encontra-se esgotado;
k) decidir sobre as questões de ordem e as reclamações, ou atribuir a decisão ao Plenário

em caso de recurso;
1) fazer-se substituir na Presidência, quando tiver que deixar o recinto do Plenário ou

quando tiver que exercer o pronunciamento do voto e convocar substitutos eventuais para as
secretarias, na ausência, licenças ou impedimento dos Secretários;

m)anunciar a Ordem do Dia e o quórum de presença em sessão dos Vereadores
presentes;

n) submeter à discussão e votação as matérias constantes da pauta;
o) organizar, sob sua responsabilidade e direção, a Ordem do Dia de cada Sessão;
P) convocar sessões extraordinárias, secretas, solenes e itinerantes, nos termos deste

Regimento;
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DA SECRETARIA DA MESA

Art. 22. Os titulares das Secretarias terão as designações de Primeiro e Segundo Secretários.

Parágrafo único. O Segundo Secretário será o substituto imediato do Primeiro Secretário
nos casos de licença, ausência, recusa e impedimento, exceto no caso das atribuições de ordenar
as despesas do Poder Legislativo, previstas no Art. 14, inciso VII, letra “e” e 84º c/co Art. 23,
inciso Ile & único.

Art. 23. Compete ao Primeiro Secretário:

I - superintender os serviços administrativos e fazer observar o Regulamento Interno;
Il - ordenar as despesas da Câmara e proceder, em conjunto e exclusivamente com o

Presidente, a emissão e assinaturas de cheques, transferências e pagamentos por meio
eletrônico que impliquem em movimentação das contas bancárias do Poder Legislativo e/ou na
ausência, impedimento, licença e/ou recusa deverá ser substituído por outro vereador indicado
pela maioria dos vereadores em reunião ou por votação em plenário;

Hll - fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas ocasiões determinadas
pelo Presidente, anotando as presenças e as ausências, para efeito da percepção da parte
variável da remuneração;

IV-ler a ata, as proposições e demais assuntos que devam ser do conhecimento da Casa;

V - proceder a chamada dos Vereadores nas votações nominais ou secretas;
VI - assinar, juntamente com o Presidente, as resoluções, atas das sessões e alguns atos

da Mesa;

Vil - superintender a redação das atas, determinando o resumo dos trabalhos das
sessões;

Mill - registrar, em livro próprio, os precedentes regimentais;

IX- fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos;

X- solicitar em conjunto com o Presidente, mediante oficio à Secretaria de Finanças do
Município, pagamento das verbas destinadas ao Poder Legislativo;

XI - auxiliar a Presidência na inspeção dos serviços da secretaria e na observância deste
Regimento.
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52º Na eleição da Mesa Para o segundo biênio, caberá a direção dos trabalhos aoPresidente ou seu substituto legal cujos mandatos se findam.

53º Não empossada a Mesa Diretora Para o segundo biênio, na forma indicada no caputdeste dispositivo, o presidente em exercício assim procederá em sessão designada para este fim,a qual ocorrerá, mediante ampla divulgação, tão logo realizada a última sessão ordinária doprimeiro biênio, observando que tal posse somente produzirá efeitos jurídicos a partir de 1º dejaneiro do ano subsequente, informação que constará expressamente no respectivo termo,mediante expedição de decreto legislativo para regulamentação de dias e horários.
Art. 27. Vagando-se qualquer cargo da Mesa, será realizada eleição no expediente da primeirasessão ordinária seguinte, para completar o biênio do mandato.

Parágrafo único. Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa, proceder-se-á a novaeleição, para se completar o período do mandato, na sessão ordinária imediata àquela em queocorreu a renúncia ou destituição, sob a Presidência do último Presidente da Câmara, se reeleitoe, na sua falta, sucessivamente o Vereador mais votado da legislatura, ou ainda, declinando esteda prerrogativa, pelo mais idoso dentre os Vereadores que a aceitarem, que ficará investido naplenitude das funções, desde o ato de extinção ou perda do mandato, até a posse da nova Mesa.

SEÇÃO |
DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA

Art, 28. A renúncia do Vereador ao Cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á por ofício a ela dirigida ese efetivará, independente da deliberação do Plenário, a partir do momento em que for lido emsessão.

Parágrafo único. Em caso de renúncia total da Mesa, ofício respectivo será levado aoconhecimento do Plenário pelo Vereador mais idoso dentre os presentes, exercendo o mesmoas funções do Presidente, nos termos ao parágrafo único do artigo 27.

Art. 29. Os Membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, poderão ser destituídos de seuscargos, mediante Resolução aprovada por dois terços dos membros da Câmara, assegurado odireito de ampla defesa, previsto na Constituição Federal.

Parágrafo único. É passível de destituição oMembro da Mesa, quando faltoso, omisso ouineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, ou então exorbite das atribuições aele conferidas por este Regimento.

Art. 30. O processo de destituição terá início Por representação subscrita, necessariamente, porum terço dos membros da Câmara, lida em Plenário pelo seu autor e em qualquer fase da sessão,com ampla e circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades imputadas.

e



81º Oferecida a representação, nos termos do presente artigo, e recebida pelo Plenário,a mesma será transformada em Projeto de Resolução pela Comissão de Justiça, Redação e
Eficácia Legislativa, entrando para a Ordem do Dia da Sessão subsequente àquela em que foiapresentada, dispondo sobre a constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito.

82º Aprovado, por maioria simples, o projeto a que alude o parágrafo anterior, serão
sorteados três Vereadores, entre os desimpedidos, para comporem a Comissão Parlamentar deInquérito, que se reunirá dentro das quarenta e oito horas seguintes, sob a Presidência do mais
votado de seus membros.

53º Da Comissão não poderão fazer parte o acusado ou acusados e o denunciante oudenunciantes.

54º Instalada a Comissão, o acusado ou os acusados serão notificados, dentro de três dias,
abrindo-se lhes o prazo de dez dias, para apresentação, por escrito, de defesa prévia.

85º Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Comissão, de posse ou não dadefesa prévia, procederá as diligências que entender necessárias, emitindo, ao final, seu parecer.

56º O acusado ou os acusados poderão acompanhar todos os atos e diligências daComissão.

57º A comissão terá o prazo máximo e improrrogável de vinte dias, para emitir e dar àpublicação o parecer a que alude o 85º deste artigo, o qual deverá concluir pela improcedênciadas acusações, se julgá-las infundadas, ou, em caso contrário, por projeto de resolução,
propondo a destituição do acusado ou dos acusados.

88º O parecer da Comissão, quando concluir pela improcedência das acusações, será
apreciado, em turno único de discussão e votação, na fase do Expediente da primeira sessãoordinária, subsequente à publicação.

59º se, por qualquer motivo, não se concluir, na fase do Expediente da primeira sessãoordinária, a apreciação do parecer, as sessões ordinárias subsequentes, ou as sessões
extraordinárias para esse fim convocadas, serão integral e exclusivamente destinadas ao
prosseguimento do exame da matéria, até a definitiva deliberação do Plenário sobre a mesma.

$10. O parecer da Comissão, que concluir pela improcedência das acusações será votadopor maioria simples, procedendo-se:

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer;
b) a remessa do processo à Comissão de justiça, Redação e Eficácia Legislativa, serejeitado.
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$11. Ocorrendo à hipótese prevista na letra “b” do parágrafo anterior, a Comissão de
Justiça, Redação e Eficácia Legislativa elaborará dentro de três dias, da deliberação do Plenário,
parecer que conclua por projeto de resolução, propondo a destituição do acusado ou dos
acusados.

$12. Aprovado o projeto de resolução por dois terços dos membros da Câmara, propondo
a destituição do acusado ou dos acusados, o fiel translado dos autos será remetido à justiça.

813. Sem prejuízo do afastamento, que será imediato, a Resolução respectiva será
promulgada e enviada à publicação dentro de quarenta e oito horas da deliberação do Plenário:

a) pelo Presidente ou seu substituto legal, se a destituição não houver atingido a
totalidade da Mesa;

b) pelo Vereador mais idoso dentre os presentes, se a destituição for total.

Art. 31. O membro da Mesa, envolvido nas acusações, não poderá presidir, nem secretariar os
trabalhos quando e enquanto estiver sendo apreciado o parecer ou o projeto de resolução da
Comissão Parlamentar de Inquérito ou da Comissão de Justiça, Redação e Eficácia Legislativa,
conforme o caso, estando igualmente impedido de participar da sua votação. Prevalecerá o
critério fixado no 5 único do artigo 27.

$1º O denunciante ou denunciantes são impedidos de votar sobre a denúncia, devendo
ser convocado o respectivo suplente ou suplentes para exercer o direito de voto para os efeitos
de 'quórum'.

62º Para discutir o parecer ou o projeto de resolução da Comissão Parlamentar de
Inquérito ou da Comissão de Justiça, Redação e Eficácia Legislativa, conforme o caso, cada

Vereador disporá de quinze minutos, exceto o relator e o acusado, ou os acusados, cada um dos
quais poderá falar durante sessenta minutos, sendo vedada a cessão do tempo.

43º Terão preferência, na ordem de inscrição respectivamente, o relator do parecer e o
acusado, ou acusados.

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES

SEÇÃO |

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 32. As Comissões serão:
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Il -Temporárias, as que são constituídas com finalidade especiais ou de representação ase extinguirem com o termino da Legislatura, ou antes dela, quando preenchido os fins para osquais forem constituídas.

Art. 33. Assegurar-se-á nas Comissões tanto quanto possível, a representação proporcional dospartidos que participem na Câmara Municipal.

Parágrafo único. A representação dos partidos, será obtida dividindo-se o número demembros da Câmara pelo número de cada Comissão, e o número de Vereadores de cada Partidopelo quociente assim alcançado, obtendo-se, então, o quociente partidário.

Art. 34. Poderão participar dos trabalhos das Comissões, como membros credenciados e semdireito a voto, técnicos de reconhecida competência ou representantes de entidades idôneas,que tenham legitimo interesse no esclarecimento de assunto submetido à apreciação dasmesmas.

581º A credencial de que trata este artigo, será outorgada pelo Presidente da Comissão,por iniciativa própria ou por deliberação da maioria dos seus membros.

82º Por motivo justificado, o Presidente da Comissão poderá determinar que acontribuição dos membros credenciados seja efetuada por escrito.

53º No exercício de suas atribuições, as Comissões poderão convidar pessoasinteressadas, tomar depoimentos, solicitar informações e documentos e proceder a todas asdiligências que julgarem necessárias.

84º Poderão as Comissões solicitar do Prefeito, por intermédio do Presidente da Câmarae independentemente de discussão e votação do Plenário, todas as informações que julgaremnecessárias, ainda que não se refiram às proposições entregues a sua apreciação, mas desde que
O assunto seja de competência das mesmas.

85º. Sempre que a Comissão solicitar ações do Prefeito ou audiência preliminar de outraComissão, fica interrompido o prazo a que se refere o 83º do art. 54, findo o qual deverá aComissão exarar o seu parecer.

86º O prazo não será interrompido quando se tratar de projeto com prazo fatal paradeliberação; neste caso, a Comissão que solicitou as informações poderá completar seu pareceraté quarenta e oito horas, após as respostas do Executivo, desde que o projeto ainda se encontreem tramitação no Plenário. Cabe ao Presidente diligenciar junto ao Prefeito, para que asinformações sejam atendidas no menor espaço de tempo possível.

57º As Comissões da Câmara diligenciarão junto às dependências, arquivos e repartiçõesPúblicas municipais, para tanto, sempre serão solicitadas pelo Presidente da Câmara ao Prefeitoas providências necessárias ao desempenho de suas atribuições regimentais.
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58º Poderão as Comissões Permanentes realizar audiências públicas para discussão dematérias com entidades organizadas da sociedade civil.

89º As Comissões, em razão da matéria de sua competência, poderão receber petições,reclamações, ofícios, representações ou queixas de qualquer cidadão devidamente identificadocontra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas.

SEÇÃO Il

DAS COMISSÕES PERMANENTES
Art. 35. As Comissões Permanentes têm por objetivo estudar os assuntos submetidos ao seuExame, manifestar sobre eles a sua opinião e preparar, por iniciativa própria ou indicação doPlenário, projetos de resolução ou de decreto legislativo, atinentes à sua especialidade.
Art. 36. As Comissões Permanentes são oito, composta cada uma de três vereadores titulares emais dois suplentes, com as seguintes denominações:

1. Justiça, Redação e Eficácia Legislativa;
2. Economia, Finanças e Execução Orçamentária;
3. Obras Públicas, Desenvolvimento Urbano e Assuntos Fundiários e Meio Ambiente;4. Cidadania e Direitos Coletivos: Direitos do Consumidor e dos Direitos da Mulher,Direitos da Criança e do Adolescente, Direitos da Pessoa com Deficiência e outros DireitosDifusos;
5. Indústria, Comércio, Agropecuária e Turismo;
6. Educação, Esporte e Cultura;
7. Saúde e Assistência Social e
8. Segurança Pública.

Parágrafo único. As Comissões Permanentes deliberarão por maioria de votos.

Art. 37. Compete à Comissão de Justiça, Redação e Eficácia Legislativa, manifestar-se em todasas proposições que tramitam neste Poder quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

81º É obrigatória a audiência da Comissão sobre todos os processos que tramitam pelaCâmara, ressalvados os que explicitamente têm outro destino por este Regimento.

82º É obrigatório o parecer da Comissão sobre as matérias citadas neste artigo, nãopodendo ser submetidas à turno de discussão e votação do Plenário, sem o Parecer da Comissão,ressalvado o disposto no 53º do artigo 57.



84º Quando a Comissão emitir parecer pela inconstitucionalidade e injuridicidade de
qualquer proposição, será esta considerada rejeitada definitivamente, por despacho do
Presidente da Câmara fundamentado, salvo não sendo unânime o parecer, deverá ser analisado,
discutido e votado em Plenário.

85º Tratando-se de inconstitucionalidade parcial, a Comissão poderá corrigir a redação,
através de emenda, sanando o vício.

$6º A Comissão de Justiça, Redação e Eficácia Legislativa manifestar-se-á sobre o mérito
da proposição entregue à sua apreciação, quanto ao aspecto da conveniência, oportunidade e
utilidade, nas seguintes matérias:

a) organização, alteração e estruturação administrativa e de pessoal dos poderes
Executivo e Legislativo;

b) criação e extinção de entidade de administração indireta e fundação;
c) aquisição, alienação e concessão de bens imóveis do Município;
d) licença para processar o Prefeito e o Vereador;
e) concessão de licença ao Prefeito e ao Vereador;
f) perda de mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores;
£) alteração da Lei Orgânica do Município.

87º Compete ainda a Comissão de Justiça, Redação e Eficácia Legislativa:

a) zelar pela real aplicação e eficácia das Leis promulgadas e sancionadas pela
Câmara e pelo Executivo;

b) propor perante os seus pares a revogação ou revisão de normas em desuso no
âmbito de sua competência;

c) sugerir à Mesa para tomar as medidas competentes, visando conferir eficácia
as Leis e normas editadas pela Câmara.

Art. 38. Compete à Comissão de Obras Públicas, Desenvolvimento Urbano, Assuntos Fundiários
e Meio Ambiente, opinar sobre todos os assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política
e desenvolvimento urbano, uso e ocupação do solo urbano; habilitação e sistema financeiro da
habitação; transportes urbanos; infraestrutura urbana e saneamento básico e à realização de
obras e serviços públicos prestados pelo Município, empresas privadas, autarquias, entidades
paraestatais e concessionárias de serviços públicos de âmbito Municipal e ainda, opinar sobre
todos os processos atinentes a política e questões fundiárias, destacadamente uso ou posse
temporária de lotes e terras; regularização dominial de lotes e terras rurais e de sua ocupação,
colonização oficial e particular; aquisição, cessão ou arrendamento de imóveis urbanos e rurais
por pessoas físicas ou jurídicas, alienação e concessão por doação de lotes e de terras públicas
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= acompanhar as legislações dos zoneamentos ambientais, bem como a aplicação da lei e da
s=siização de obras públicas em área de proteção ambiental em nosso município.

& 39. Compete à Cidadania, Direitos Coletivos: Direitos do Consumidor e dos Direitos da
Auiner, Direitos da Criança e do Adolescente, Direitos da Pessoa com Deficiência e outros
Dirsitos Difusos opinar quanto ao mérito, nos seguintes casos:

I -aspectos relativos à defesa e garantia dos direitos do cidadão;
H - acompanhar a aplicação das leis e das políticas públicas governamentais dos

girsítos relativos aos idosos, as crianças e aos adolescentes, índios, negros e às mulheres;
HIT - Defesa Dos Direitos do Consumidor e opinar sobre os projetos, programas e planos

te governo que envolva a legislação de consumo e visem à proteção do consumidor, nas
matérias referentes ao Código Administrativo de Processo Fiscal e nas matérias relacionadas
drst=e indiretamente com os interesses do consumidor, inclusive como contribuinte do erário
musico municipal;

IV- Acompanhar os projetos sociais dedicados à Mulher, a Defesa dos Direitos e
Zroteção àMulher, e opinar sobre os projetos, programas, planos e políticas públicas de governo
mus envolva a incolumidade das mulheres;

V - Opinar sobre os processos legislativos que, tenha com aplicação dos recursos
músicos em projetos e atividades relativas à criança e ao adolescente, e opinar acerca do
combate a todas as formas de discriminação e o direito à saúde, respeitando o princípio da
dignidade da pessoa humana;

VI - Caberá, ainda, opinar, sobre todos os assuntos atinentes a Cidadania, Direitos
Coistivos: Direitos do Consumidor e dos Direitos da Mulher, Direitos da Criança e do
&oolescente, Direitos da Pessoa com Deficiência e outros Direitos Difusos.

&m 40. Compete à Comissão de Indústria, Comércio, Agropecuária e Turismo, opinar sobre
motos os assuntos de interesse especifico de atuação da comissão e quanto ao mérito, sobre:

a) fomentar a política de geração de emprego e desenvolvimento econômico com a
sociedade civil organizada e os poderes públicos;

b) acompanhar, fiscalizar e zelar pela real aplicação das Leis que proponham incentivos
*scais, horário de funcionamento do comércio e políticas públicas, visando a geração de
empregos e bem estar dos cidadãos;

c) opinar e oferecer propostas sobre a política de desenvolvimento econômico,
zempreendendo os segmentos industrial, comercial, agropecuário e turístico.
&r. 41. Compete à Comissão Permanente de Educação, Esporte e Cultura, opinar sobre os
mrocessos referentes à educação, cultura, ensino e artes em geral, ao patrimônio histórico e aos
esportes em geral e a fiscalização dos Fundos Municipais, do Conselho Municipal de Defesa do
Fatrimônio Histórico, Arqueológico e Cultural e a fiscalização das Políticas Municipais Indígenas,
conforme preceitua o art. 212 da LeiOrgânica Municipal.



Art. 42. Compete à Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social opinar sobre os
processos referentes à saúde, a assistência social, à higiene pública, as obras assistenciais e a
fiscalização dos Fundos e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do
Conselho Tutelar.

Art. 43. Compete à Comissão Permanente de Segurança Pública opinar sobre os projetos,
programas e planos de governo que envolva a incolumidade dos munícipes e visem à proteção
dos munícipes, bem como do patrimônio público e privado e, nas matérias relacionadas direta
e indiretamente com os interesses de segurança pública dos munícipes.

Art. 44. Compete à Comissão de Economia, Finanças e Execução Orçamentária, opinar sobre
todos os assuntos de caráter financeiro e, especialmente, sobre:

I -Aproposta orçamentária, sugerindo as modificações convenientes e opinando sobre
as emendas apresentadas;

HW - A prestação de contas do Prefeito, propondo projeto de decreto legislativo,
aceitando-a ou rejeitando-a;

HI - As proposições referentes à abertura de créditos, empréstimos públicos e as que
direta ou indiretamente, alteram a despesa ou a receita do Município, acarretem
responsabilidades ao erário municipal ou interessem ao crédito público;

IV- Os balancetes e balanços da Prefeitura e da Câmara, acompanhando por intermédio
destes, o andamento das despesas públicas;

V - As proposições que fixem vencimentos do funcionalismo e dos subsídios dos cargos
públicos emandatos eletivos;

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão:

I -Zelar para que em nenhuma Lei, seja criado encargo ao erário municipal, sem que se
especifiquem os recursos hábeis;

II - Consultar, quando necessário, ao Executivo, sobre conveniência e oportunidade de
Leis que acarretem despesas e exijam recursos especiais;

II - É obrigatório o parecer da Comissão sobre matérias citadas neste artigo, não
podendo ser submetidas à discussão e votação do Plenário, sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no 83º do art. 57.

Art. 45. A composição das Comissões Permanentes será feita de comum acordo pelo Presidente
da Câmara e os líderes ou representantes de bancadas, observando o disposto no art. 33, deste
Regimento.

81º As Comissões Permanentes são eleitas por um biênio da Legislatura.

82º No ato da composição das Comissões Permanentes, figurará sempre o nome do
Vereador efetivo, ainda que licenciado.




















































































































































